
AGÊNCIA REGULADORA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rod. Papa João Paulo II, 4001, Prédio Minas, 7º Andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 1300.01.0007890/2023-98

  

  

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SETOP 04/2018 DE CONCESSÃO DA BR 135

  

INSTRUMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O ESTADO
DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E
PARCERIAS DE MINAS GERAIS
(SEINFRA), A AGÊNCIA REGULADORA
DE TRANSPORTES DE MINAS GERAIS
(ARTEMIG) COMO INTERVENIENTE E,
DO OUTRO LADO, ECO135
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS – SEINFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
18.715.581/0001-03, com sede na Cidade Administrativa de Minas Gerais, localizada na Rodovia Papa João
Paulo II, nº 4.001, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900, doravante denominada “PODER
CONCEDENTE”, neste ato representada por seu titular, Senhor PEDRO BRUNO BARROS DE SOUZA,
brasileiro, casado, Secretário, portador do RG nº *.389.***, inscrito no CPF/MF sob o nº **.746-**, no uso das
atribuições legais conferidas pelo §1º, incisos II e VI, do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e
tendo em vista o disposto no artigo 32 da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e nos artigos 20 do
Decreto Estadual nº 48.665, de 04 de agosto de 2023; e de outro lado

 

A ECO135 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
30.265.100/0001-00, com sede na Avenida Bias Fortes, nº 2.007, Bairro Tibira, na cidade de Curvelo/MG, CEP
35844-561 , doravante denominada “CONCESSIONÁRIA”, neste ato representada neste ato pelo Senhor
ALBERTO LUIZ LODI, portador da cédula de identidade RG nº **.838.-**, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº nº ***368-**, e sua Diretora Superintendente AMANDA CRUVINEL MARÇAL, Carteira de Identidade
*.759.*** PC/MG, CPF ***376-**; e de outro lado

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS  –
ARTEMIG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.260.875/0001-17, com sede na Cidade Administrativa de Minas
Gerais, localizada na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.001, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-
900, doravante denominada "ENTE REGULADOR", neste ato representada por seu titular, Senhor BRENO
LONGOBUCCO, brasileiro, casado, Diretor Geral, portador do RG nº ***.033.***, inscrito no CPF/MF sob o nº
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***.135.956-**no uso das atribuições legais conferidas pelo §4º, do art. 25 da Lei nº 25.235 de 08 de maio de
2025.

 

(PODER CONCEDENTE, CONCESSIONÁRIA e INTERVENIENTE, em conjunto, denominados como
PARTES).

 

CONSIDERANDO QUE:

I. O Contrato de Concessão SETOP 004/2018 estabelece, por meio da cláusula 29, a possibilidade
de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando necessário, mediante requerimento
do Poder Concedente e/ou da Concessionária, por meio de Revisão Extraordinária;

II. A Lei Estadual nº 25.235, de 08 de maio de 2025, criou a Agência Reguladora de Transportes
do Estado de Minas Gerais ("ARTEMIG"), à qual foram atribuídas as competências de ENTE REGULADOR
anteriormente exercidas pela Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias ("SEINFRA");

III. As discussões relativas aos pleitos objeto da presente Revisão Extraordinária foram iniciadas
em dezembro de 2023, no curso da 1ª Revisão Ordinária do Contrato de Concessão, então sob a competência
regulatória da SEINFRA;

IV. A partir de maio de 2025, a ARTEMIG passou a deter a competência como Ente Regulador,
passando a analisar a questão de modo buscar a sua solução;

V. O 2º Termo Aditivo, celebrado em 29 de janeiro de 2025, ainda na gestão da SEINFRA, por
ocasião da conclusão da 1ª RO, previu na cláusula quarta, que os pleitos incluídos na Revisão Ordinária (processo
1300.01.0007890/2023-98), que não tenham sido objeto de análise de mérito ou que ainda dependessem da
apuração de seus efeitos financeiros seriam tratados no âmbito da Revisão Extraordinária;

VI. O 2º Termo Aditivo também previu a concessão de suspensão do pagamento da outorga como
forma de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão até dezembro de 2025 (parcial), com a
retomada da obrigação de pagamento após esse período;

VII. A Revisão Extraordinária teve seu prazo de conclusão prorrogado até 06 de fevereiro de 2026,
nos termos do 3º Termo Aditivo celebrado em 03 de dezembro de 2025, em razão do reconhecimento, pela
ARTEMIG, da necessidade de complementação de documentos por parte da Concessionária e análise interna;

VIII. Consta no 3º Termo Aditivo a justificativa para a manutenção do suspensão do pagamento da
outorga, tendo em vista que há evidencias de que a Concessionária fará jus ao reequilíbrio econômico-financeiro
do Contrato de Concessão no âmbito da Revisão Extraordinária, podendo a suspensão do pagamento da outorga  ser
novamente utilizada como mecanismo para tal finalidade;

IX. Não obstante a prorrogação referida no item VII e os esforços conjuntos das partes, a
necessidade de complementação e aprofundamento da instrução técnica, nos termos demandados pela ARTEMIG,
inviabiliza a conclusão da totalidade dos pleitos até 06 de fevereiro de 2026;

X. A manifestação do Poder Concedente autorizando a inclusão de investimentos elencados na
Cláusula Primeira, não previstos originalmente no Contrato de Concessão, conforme Ofício SEINFRA/GABADJ
nº. 5/2026 (131970961)

XI. O reconhecimento, pela ARTEMIG, por meio da Nota Técnica nº 7/ARTEMIG/GRC/2026
(131785609) dos méritos dos pleitos citados na Cláusula Primeira, objeto da Revisão Extraordinária em curso
deverão compor o encontro de contas dos valores a serem reequilibrados em favor da Concessionária

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato de
Concessão SETOP 004/2018, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto suspender o pagamento da outorga pelo prazo de 90
(noventa) dias, prorrogável por igual período, em razão do reconhecimento de mérito e valor previsto na Cláusula
Segunda, durante o qual deverá ocorrer nova revisão extraordinária, nos termos da Cláusula Terceira, para análise
quanto à incorporação dos investimentos referidos abaixo, no Contrato de Concessão SETOP 004/2018 e no
Programa de Exploração da Rodovia – PER.

1. Projetos dos 09 novos Dispositivos de Retorno;
2. Implantação do Dispositivo no km 630+100 - (Antigo 629+900);
3. Implantação do Dispositivo no km 597+500;
4. Implantação do Dispositivo no km 606+000;
5. Implantação do Dispositivo no km 384+500 - (Antigo 384+000);
6. Implantação do Dispositivo no km 408+500;
7. Implantação da Passagem Inferior o km 412;
8. Novos Estudos e o Projeto Funcional - Trecho D norte; e
9. Programa de Gestão de Patrimônio Arqueológico – PGPA.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO DO MÉRITO E VALOR DOS
PLEITOS

2.1. Tendo em vista os pleitos reconhecidos nesta oportunidade, as partes concordam em utilizar os
seguintes valores referenciais para apuração do desequilíbrio e posterior reequilíbrio em termos de VPL na nova
Revisão Extraordinária, prevista na Cláusula Terceira, da seguinte forma:

Revisão Extraordinária

Pleitos de Desequilíbrio Valor Corrente
(R$ x mil) (base jan/2016)

Projetos
Projetos dos 09 novos Dispositivos de Retorno R$ 603.771,37

Obras
Dispositivo no km 630+100 - (Antigo 629+900) R$ 3.358.338,04

Dispositivo no km 597+500 R$ 3.325.655,88
Dispositivo no km 606+000 R$ 684.255,60

Dispositivo no km 384+500 - (Antigo 384+000) R$ 2.264.885,94
Dispositivo no km 408+500 R$ 2.971.748,85
Passagem Inferior o km 412 R$ 9.905,273,11

Outros
Novos Estudos e o Projeto Funcional - Trecho D norte R$ 857.009,53

Programa de Gestão de Patrimônio Arqueológico - PGPA R$ 314.302,40
Total

Total Acumulado R$ 24.285.240,72
 

 

2.2. O reequilíbrio econômico-financeiro dos valores reconhecidos na presente Revisão
Extraordinária será processado na nova Revisão Extraordinária.

2.3. O saldo apurado representa o somatório dos valores reconhecidos pela ARTEMIG, cuja
apuração dos efeitos econômico-financeiros será processada no bojo na nova Revisão Extraordinária, nos moldes
e procedimentos previstos nas Cláusulas Terceira e Quarta deste Termo Aditivo. Tais valores, portanto, não se
referem a desequilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PLEITOS
REMANESCENTES E DA NOVA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA
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3.1. As partes acordam que os demais itens incluídos no escopo da presente Revisão Extraordinária
(processo 1300.01.0007890/2023-98), que não tenham sido objeto de análise de mérito e valor, serão tratados no
âmbito de nova Revisão Extraordinária prevista no item 3.2.

3.2. A instauração da nova Revisão Extraordinária dar-se-á por meio da publicação do presente
Termo Aditivo, que constitui ato administrativo formal para todos os fins, produzindo os respectivos efeitos a
partir da publicação deste instrumento.

3.3. Para os fins do disposto neste Termo Aditivo, as partes acordam que a nova Revisão
Extraordinária ora instaurada abrangerá, dentre outros eventualmente incluídos, os pleitos a seguir elencados,
todos integrantes do escopo da presente Revisão Extraordinária (Processo SEI nº 1300.01.0007890/2023-98) e
não concluídos até a data deste instrumento.

a) Antecipação das 03 passarelas (Km 388; Km 398 e Km 621);
b) Estudos e Projeto Funcional – Trecho D norte;
c) Custos Indiretos – Obras PER (Nova repactuação do prazo);
d) Custos indiretos do Trecho B de Montes Claros;
e) Custos Indiretos dos Novos Dispositivos;
f) Custos não previstos para destinação de animais;
g) Obras do Dispositivo no km 581+900;
h) Obras do Dispositivo no km 595+400.

3.4. Além dos pleitos elencados no item anterior, serão também objeto da nova Revisão
Extraordinária:

I - O processamento e a incorporação dos pleitos reconhecidos objeto desse Termo
Aditivo;
II - A apuração dos saldos decorrentes da suspensão da outorga;
III - A atualização do PER; e
IV - A atualização do Plano de Negócios da Concessão.

3.4.1. Os itens III e IV desta cláusula deverão ser apresentados para análise e validação por parte
da ARTEMIG, em até 60 (sessenta) dias a contar da publicação do Presente Termo Aditivo.

3.4.2. Na eventualidade de qualquer um dos pleitos relacionados no item 3.3 não puder ser
processado na nova Revisão Extraordinária de que trata a presente Cláusula Terceira, este será tratado
posteriormente, podendo ser objeto de Termo Aditivo específico.

3.5. A nova Revisão Extraordinária de que trata a presente Cláusula Terceira, bem como a
suspensão do pagamento da outorga terão duração de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, mediante
justificativa técnica a ser submetida e aprovada pela Diretoria da ARTEMIG, contados da publicação do presente
Termo Aditivo, período durante o qual o Poder Concedente reconhece a manutenção da suspensão do pagamento
da outorga, nos termos e condições previstos neste Termo Aditivo.

3.5.1. Caso se mostre necessária a prorrogação do prazo para a conclusão das apurações e análises
da nova Revisão Extraordinária nos termos previstos no item 3.5, a suspensão do pagamento da outorga será
automaticamente mantida em favor da Concessionária, pelo prazo estritamente necessário à sua conclusão com a
consequente formalização do reequilíbrio econômico-financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES REFERENCIAIS RECONHECIDOS PELO
ENTE REGULADOR

4.1. Os valores listados na Cláusula Segunda, que perfazem o montante de R$ 24.285.240,72 (vinte
e quatro milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais e setenta e dois centavos), a preços de
janeiro/2016, foram reconhecidos e serão referenciais para o processo de mensuração do desequilíbrio e
reequilíbrio econômico-financeiro, a ocorrer na nova Revisão Extraordinária.
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4.2. A recomposição do desequilíbrio econômico-financeiro gerado pelos itens especificados na
Cláusula 3.4 serão processados na nova Revisão Extraordinária, prevista na Cláusula Terceira.

4.3. As partes reconhecem que a metodologia do encontro de contas compreenderá a apuração do
desequilíbrio, obtido pelo processamento dos pleitos reconhecidos na Cláusula Segunda da presente Revisão
Extraordinária e naquela prevista na Cláusula Terceira, com a dedução dos valores efetivamente descontados a
título de outorga pelo Poder Concedente, a partir de dezembro de 2025.

4.4. Após a realização do encontro de contas de que trata o item 4.2, apurado saldo remanescente
em favor de uma das partes, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será realizada da seguinte forma,
conforme memória de cálculo a ser elaborada por ocasião da conclusão da nova Revisão Extraordinária:

a) se a favor da Concessionária: por meio de desconto no valor da outorga até a integral
compensação do referido saldo
b) se a favor do Poder Concedente: mediante pagamento do saldo apurado em parcelas
mensais e sucessivas, correspondentes a 30% (trinta por cento) do valor mensal da
outorga devida pela Concessionária, as quais serão recolhidas conjuntamente com o
pagamento mensal da outorga, a partir do mês subsequente ao encerramento da nova
Revisão Extraordinária, até a integral quitação do saldo. As parcelas mensais deverão ser
atualizadas monetariamente até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o mesmo
índice de reajuste previsto no Contrato de Concessão.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS

5.1. As partes concordam em estabelecer o ano-concessão 09 para o recebimento dos novos
investimentos, nos termos do item 3.4:

1. Dispositivo no km 630+100 - (Antigo 629+900)
2. Dispositivo no km 597+500
3. Dispositivo no km 606+000
4. Dispositivo no km 384+500 - (Antigo 384+000)
5. Dispositivo no km 408+500
6. Passagem Inferior o km 412
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇOES FINAIS

6.1. O PODER CONCEDENTE providenciará a publicação do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

6.2. Ratificam-se e permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições previstas no
Contrato de Concessão SETOP 004/2018, naquilo que não conflitem com o modificado por este instrumento.

E, para rmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

E por estarem acordados, as PARTES assinam eletronicamente o presente TERMO ADITIVO.

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS DO ESTADO
DE

MINAS GERAIS (SEINFRA)
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ECO135 CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A
 

AGÊNCIA REGULADORA DE TRANSPORTES DE MINAS GERAIS
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Cruvinel Marçal, Usuário Externo, em 05/02/2026, às
21:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Luiz Lodi, Usuário Externo, em 06/02/2026, às 08:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Breno Longobucco, Diretor-Geral, em 06/02/2026, às 09:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Bruno Barros de Souza , Secretário de Estado, em
06/02/2026, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 132733927 e o
código CRC 72723BA6.

Referência: Processo nº 1300.01.0007890/2023-98 SEI nº 132733927

Termo Aditivo 132733927         SEI 1300.01.0007890/2023-98 / pg. 6

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINAS GERAIS 	D iário do Executivo	 sábado, 07 DE Fevereiro DE 2026 – 61 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 009/2026
Processo: L4585/PAL/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0008631/2025-67
Linha: 4585 - POUSO ALEGRE - BUENO BRANDAO
Interessado: EMPRESA AUTO ONIBUS SANTA RITA LTDA 
Assunto: Defere a matéria do Aviso 194/2025, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 010/2026
Processo: L3902/PAL/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0008822/2025-51
Linha: 3902 - MACHADO - POUSO ALEGRE, VIA BR381
Interessado: SC MINAS TRANSPORTES LTDA.
Assunto: Defere a matéria do Aviso 195/2025, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 011/2026 
Processo: L3936/PAL/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0008630/2025-94 
Linha: 3936 - ITURAMA - ITUIUTABA
Interessado: EMPRESA DE AUTO ONIBUS SANTA RITA LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 188/2025, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 012/2026 
Processo: L4003/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0008825/2025-67
Linha: 4003 – SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO - JACUI
Interessado: VIAÇÃO NASSER LTDA 
Assunto: Defere a matéria do Aviso 196/2025, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 013/2026
Processo: L4684/HOR/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0008824/2025-94
Linha: 4684 - NATERCIA - SANTA RITA DO SAPUCAI 
Interessado: SC MINAS TRANSPORTES LTDA.
Assunto: Defere a matéria do Aviso 198/2025, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 014/2026
Processo: L3158/HOR/607 SEI/GOVMG: 1300.01.0009189/2025-36
Linha: 3158 - JUIZ DE FORA - BELMIRO BRAGA, via SIMÃO 
PEREIRA
Interessado: PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 002/2026, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 015/2026 
Processo: L1138/PAL/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0009029/2025-88
Linha: 1138 - BELO HORIZONTE - TRES MARIAS
Interessado: VIACAO SERTANEJA LTDA.
Assunto: Defere a matéria do Aviso 003/2026, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 016/2026
Processo: L3952/PAL/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0008856/2025-06
Linha: 3952 - MANHUAÇU - CAPARAÓ
Interessado: VIACAO RIODOCE LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 197/2025, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 017/2026 
Processo: L4434/HOR/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0009187/2025-90
Linha: 4434 - JUIZ DE FORA - MATIAS BARBOSA
Interessado: CONSÓRCIO ZONA DA MATA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 001/2026, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 018/2026
Processo: L3987/HOR/605 SEI/GOVMG: 1300.01.0009308/2025-24
Linha: 3987 -MANHUACU - AIMORES
Interessado: MINASTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 007/2026, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 019/2026
Processo: L3735/HOR/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0008823/2025-24
Linha: 3735 - SÃO LOURENÇO - ITAJUBÁ, VIA PEDRALVA
Interessado: SC MINAS TRANSPORTES LTDA.
Assunto: Defere a matéria do Aviso 009/2026, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 020/2026
Processo: L3158/HOR/606 SEI/GOVMG: 1300.01.0009191/2025-79
Linha: 3158 - JUIZ DE FORA - BELMIRO BRAGA, VIA SIMÃO 
PEREIRA
Interessado: PARAIBUNA TRANSPORTES LTDA 
Assunto: Defere a matéria do Aviso 010/2026, publicado no DOEMG 
em 16/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 021/2026
Processo: L4544/HOR/602 SEI/GOVMG: 1300.01.0000106/2026-58
Linha: 4544 - LUISBURGO - MANHUAÇU 
Interessado: VIAÇÃO IRMÃOS LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 012/2026, publicado no DOEMG 
em 24/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 022/2026 
Processo: L1142/ATP/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0005477/2023-65
Linha: 1142 - BELO HORIZONTE - CORONEL MURTA
Interessado: EMPRESA SAO GERALDO LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 014/2026, publicado no DOEMG 
em 24/01/2026. 

DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 023/2026
Processo: L1219/ART/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0009138/2025-55
Linha: 1219 - BELO HORIZONTE - BURITIS, VIA ARINOS 
Interessado: VIACAO SERTANEJA LTDA.
Assunto: Defere a matéria do Aviso 011/2026, publicado no DOEMG 
em 24/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 024/2026
Processo: L1169/PAL/600 SEI/GOVMG: 1300.01.0000115/2026-09
Linha: 1169 - BELO HORIZONTE - OURO BRANCO
Interessado: EMPRESA DE TRANSPORTES SANTAFE LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 013/2026, publicado no DOEMG 
em 24/01/2026. 
DECISÃO SEINFRA/STIM-DGTI Nº: 025/2026 
Processo: L3209/HOR/601 SEI/GOVMG: 1300.01.0008724/2025-78 
Linha: 3209- ANDRELANDIA - SÃO JOÃO DEL REI 
Interessado: AUTO VIAÇÃO SÃO LUIZ MG LTDA
Assunto: Defere a matéria do Aviso 006/2026, publicado no DOEMG 
em 24/01/2026.

197 cm -06 2177421 - 1

Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Belo 
Horizonte - Agência RMBH

EXTRATO DE CONTRATO N° 009493532
Extrato do Contrato N° 009493532 celebrado entre a Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – 
Agência RMBH e a M de Oliveira Consultoria e Gestão de Cidades 
Ltda. Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de 
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) em 
núcleos urbanos informais consolidados situados nos municípios da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte e do Colar Metropolitano, 
conforme as subdivisões de lotes previstas no subitem 4.1 do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital do Chamamento Público de 
Credenciamento nº 01/2025. Vigência: 18 meses a partir da data da 
publicação de seu extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Valor Global: R$966.000,00. Data de assinatura: 02 de 
fevereiro de 2026. Processo SEI 2430.01.0000560/2025-03.Assinam o 
referido Instrumento:

* Ilce Alves Rocha Perdigão
Diretora-Geral ARMBH;

*Marcelo de Oliveira
M de Oliveira Consultoria e Gestão de Cidades Ltda.

4 cm -06 2177363 - 1

Agência Reguladora de Transportes do 
Estado de Minas Gerais - ARTEMIG

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato SETOP nº 004/2018 de 
CONCESSÃO DA BR 135; Processo SEI nº 1300.01.0007890/2023-
98. Partes: SEINFRA e ECO135 CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS S.A., com interveniência da ARTEMIG. Objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto suspender o pagamento da 
outorga pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, 
em razão do reconhecimento de mérito e valor previsto na Cláusula 
Segunda, durante o qual deverá ocorrer nova revisão extraordinária, 
nos termos da Cláusula Terceira, para análise quanto à incorporação 
dos investimentos referidos abaixo, no Contrato de Concessão SETOP 
004/2018 e no Programa de Exploração da Rodovia – PER.
1. Projetos dos 09 novos Dispositivos de Retorno; 2. Implantação 
do Dispositivo no km 630+100 - (Antigo 629+900); 3. Implantação 
do Dispositivo no km 597+500; 4. Implantação do Dispositivo 
no km 606+000; 5. Implantação do Dispositivo no km 384+500 - 
(Antigo 384+000); 6. Implantação do Dispositivo no km 408+500; 
7. Implantação da Passagem Inferior o km 412; 8. Novos Estudos e 
o Projeto Funcional - Trecho D norte; e 9. Programa de Gestão de 
Patrimônio Arqueológico – PGPA. Assinatura: 06/02/2026.

5 cm -06 2177212 - 1

DECISÃO
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei 
Estadual nº 14.184/2002, Lei Estadual nº 13.994/2001, Decreto 
Estadual nº 45.902/2012, Resolução SEJUSP nº 136 de 03 de fevereiro 
de 2026, IOF/MG - 04/02/2026 - página 29 e do Ato de Atribuição 
de Competência, publicado em 06 de fevereiro de 2026 - IOF/MG - 
página 11, ACOLHO, na íntegra, o Relatório Técnico nº 166/SEJUSP/
NUREL/2025, emitido pela Comissão Processante Permanente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº1450.01.0084907/2025-62, que 
recomendou a aplicação à empresa Verona Serviços Ltda, CNPJ nº 
30.431.915/0001-12, na época dos fatos denominada STRELLA 
SERVIÇOS LTDA, com endereço na Praça Chui, nº 35, Bairro Jardim 
Margareth, São José dos Campos/São Paulo, CEP 12243-380, das 
seguintes penalidades:
- MULTA no valor de R$ 31.376,74 (trinta e um mil trezentos e setenta 
e seis reais e setenta e quatro centavos);

- SUSPENSÃO, pelo prazo de pelo prazo de 12 (doze) meses, 
do direito de licitar e de contratar com a Administração Pública 
Estadual, com base no artigo nº 87, inciso III da lei 8.666/93, 
combinado com o art. 38, inciso III e o art.47, § 1º, inciso III, alínea 
c, do Decreto Estadual nº 45.902/2012.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2026.

Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
Assessor Orçamentário e Financeiro

Departamento Penitenciário de Minas Gerais

6 cm -06 2176999 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
TERMO DE DISTRATO

O Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no uso de suas atribuições nos termos da Resolução Sejusp nº 65/2019 e Lei 23.750/2020, 
registra o Termo de Distrato de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública e o(a) Contratado(a) Temporário(a) relacionado(a) abaixo, ficando o respectivo contrato rescindido por iniciativa do(a) contratado(a) com 
fulcro na Cláusula Décima Sexta, inciso II da Lei Estadual 23.750/2020:

Masp Nome Categoria Profissional/Ocupação Data fim Efetiva
15357759 ALINE POLIANA SILVA BATISTA ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL/ENFERMEIRO 30.01.2026
14309637 LUCIENE GARCIA MELO FRANCO ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL/ASSISTENTE SOCIAL 26.01.2026

Leonardo Mattos Alves Badaró
Diretor-Geral do Departamento Penitenciário de Minas Gerais

6 cm -06 2177038 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº9411160.03.26
PARTES: EMG/SEJUSP e a Empresa BRASCOEMP BRASIL 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME. ESPÉCIE: 
Terceiro termo aditivo ao contrato nº 9411160/2024, de contratação 
de empresa de engenharia para prestação de serviços de reparos 
preventivos e corretivos, instalações, adaptações, recuperação e 
modernização de edificações e demais instalações da secretaria de 
estado de justiça e segurança pública; processo de compra nº 1451044 
209/2023. OBJETO: 1.2. A PRORROGAÇAO de vigência do Contrato 
Inicial nº 9411160/2024, por mais 24 meses, contemplando-se nesta 
ocasião o período de 24/02/2026 a 23/02/2028, nos termos do art. 57, 
II, da Lei 8.666/93. VALOR DO TERMO: O valor Global do Contrato, 
permanecerá inalterado em R$ 43.614.874,23, sem aumento de 
despesa. SIGNATÁRIOS: André de Andrade Ranieri e Roberto Gomes 
Polatscheck Assinatura em: 06/02/2026.

Terceiro termo aditivo ao contrato nº9411160/2024, de contratação 
de empresa de engenharia para prestação de serviços de reparos 
preventivos e corretivos, instalações, adaptações, recuperação e 
modernização de edificações e demais instalações da secretaria de 
estado de justiça e segurança pública

5 cm -06 2177364 - 1

EXTRATO DE ASSINATURA DO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 16/2026

A íntegra do Contrato de Gestão se encontra disponível em: https://
depen.seguranca.mg.gov.br/o-departamento/publicacoes Partícipes:  
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e Instituto Elo. 
Objeto: cogestão da Unidade Prisional da cidade de Iturama, Minas 
Gerais, com capacidade de atendimento inicial de 388 (trezentos e 
oitenta e oito) Pessoas Privadas de Liberdade – PPL. Valor total: R$ 
69.241.193,88 (sessenta e nove milhões, duzentos e quarenta e um 
mil, cento e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). Dotação 
Orçamentária:  1451.06.421.130.4348.0001.33.50.85.01.0.60.2 
Vigência: 60 (sessenta) meses. Assinatura: 06/02/2026. Signatários: 
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo e Gleiber Gomes de Oliveira.

3 cm -06 2177315 - 1

DECISÃO
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei 
Estadual nº 14.184/2002, Lei Estadual nº 13.994/2001, Decreto 
Estadual nº 45.902/2012, Resolução SEJUSP nº 136 de 03 de fevereiro 
de 2026, IOF/MG - 04/02/2026 - página 29 e do Ato de Atribuição 
de Competência, publicado em 06 de fevereiro de 2026 - IOF/MG - 
página 11, ACOLHO, na íntegra, o Relatório Técnico nº 128/SEJUSP/
NUREL/2025, emitido pela Comissão Processante Permanente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública nos autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº 1450.01.0197663/2024-95, que 
recomendou a aplicação da penalidade de MULTA no valor de R$ 
87.147,22 (oitenta e sete mil cento e quarenta e sete reais e vinte e 
dois centavos), à Empresa Líder, HIPERSERVE S.A, CNPJ nº 
02.540.779/0001-63, com sede na Rua Domingos Vieira, nº 343, bairro 
Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.150-242 e empresa HR 
REFEIÇÕES LTDA, CNPJ nº 05.905.254/0001-72, com sede na Av. 
Barão Homem de Melo, 4386, Sala 1102, Bairro Estoril, na cidade 
de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.494-270, que juntas compõem o 
CONSÓRCIO 21, CNPJ nº 41.422.773/0001-43.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2026.

Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
Assessor Orçamentário e Financeiro

Departamento Penitenciário de Minas Gerais
5 cm -06 2176997 - 1

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 197/2025 – Objeto Registro de Preços para aquisição de 
MOBILIÁRIOS DIVERSOS COM MONTAGEM sob demanda futura 
e eventual,conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo 
I - Termo de Referência. Homologo o processo licitatório, conforme 
registro em ata. Demais informações estão publicadas no site da 
Secretaria por meio do endereço eletrônico. Leticia Rezende Pretti 
Superintendente de Infraestrutura e Logística Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública Rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 
- Edifício Minas, 5º andar Serra Verde Cidade Administrativa. Belo 
Horizonte, 06 de fevereiro de 2026.

3 cm -06 2177183 - 1

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE COTEP

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais – SEMAD, torna público o encerramento do processo 
licitatório e o resumo das propostas dos licitantes ref. à dispensa de licitação por valor - Cotação Eletrônica de Preços - Processo de compras nº. 
1371068 000005/2025- Processo SEI nº. 2090.01.0005529/2025-62- Objeto: Contratação de serviços de elaboração de Projeto Estrutural, Memorial 
Descritivo, Planilha de Custos, Memória de Cálculo e Cronograma Físico-Financeiro referente à reforma da sala de almoxarifado,com área total de 
aproximadamente 87m²,da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste - URA Noroeste,sem dedicação exclusiva de mão de obra, nos 
termos, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Situação do processo: Homologado
Resumo das propostas dos licitantes (Lote único):

Classificação Fornecedor Valor total da proposta
1º colocado 42.***.009/0001-** - AJD ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 6.500,00
Sem classificação 38.***.568/0001-**- MEGA BIM PROJETOS LTDA R$ 7.850,00
Sem classificação 34.***.301/0001-** - WILLIAM MEDEIROS GODOI R$ 7.200,00
Sem classificação 63.***.394/0001-** - MLN ENGENHARIA E REGULARIZACAO DE IMOVEIS LTDA R$ 7.550,00
Sem classificação 32.***.572/0001-** - SIMAO HENRIQUE RODRIGUES FROIS R$ 45.000,00

8 cm -06 2177264 - 1

TERMO DE DOAÇÃO SEMAD X PREFEITURA DE  CANÁPOLIS
Nº do Termo: 488 - Eletrônico -/2026 1370.01.0037173/2025-52. Termo 
de Doação de bens, celebrado entre a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD e o o MUNICÍPIO 
DE CANÁPOLIS/MG. Objeto: conforme Quadro de Detalhamento 
de Material Doado do processo SEI 1370.01.0037173/2025-52 (doc. 
130530078) no valor de R$ 9.012,48. Data da assinatura do Termo: 
28/01/2026. Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de 
Almeida, Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da 
SEMAD e pelo donatário, Enivander Alves de Morais, Prefeito de 
Canápolis/MG.

TERMO DE DOAÇÃO SEMAD X IEF
Nº do Termo: 489 - Eletrônico -/2026 1370.01.0008060/2024-18. 
Termo de Doação de bens, celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD e o Instituto 
Estadual de Floresta - IEF. Objeto: conforme Quadro de Detalhamento 
de Material Doado do processo SEI 1370.01.0008060/2024-18 (doc. 
131239435) sem valor comercial. Data da assinatura do Termo: 
06/02/2026. Assinam, pela doadora, Ana Carolina Miranda Lopes de 
Almeida, Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da 
SEMAD e pelo donatário, Ronaldo José Ferreira Magalhães, Supervisor 
da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Metropolitana.

5 cm -06 2177156 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E ADMINISTRATIVA nº 2090.01.0001967/2025-12

que entre si celebram a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, a Fundação Estadual do 
Meio Ambiente – FEAM, o Instituto Estadual de Florestas - IEF 
e o Município de Ubá/MG. Objeto: Este convênio tem por objeto 
estabelecer a cooperação técnica e administrativa entre as partes, 
visando especialmente à delegação ao MUNICÍPIO, nos seus limites 
territoriais, das ações administrativas referentes: a) ao licenciamento, 
controle e fiscalização ambiental de atividades e empreendimentos 
efetiva ou potencialmente poluidores classificados de 1 a 4, de 
acordo com o Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM 
nº 217, de 2017; b) à supressão de vegetação nativa, de florestas e 
formações sucessoras, e demais intervenções ambientais, em imóveis 
rurais, desvinculadas do licenciamento municipal; c) às intervenções 
ambientais passíveis de autorização pelo órgão ambiental estadual, 
que impliquem na supressão e exploração da vegetação nativa, não 
previstas na Lei Complementar nº 140/2011; d) ao manejo de fauna 
silvestre nas modalidades de inventário, monitoramento, resgate e 
destinação; e e) à análise e validação do Cadastro Ambiental Rural – 
CAR dos imóveis rurais relacionados às intervenções ambientais ou 
licenciamento ambiental de competência do município, a partir da 
vigência deste convênio. Vigência: O presente convênio é firmado com 
prazo indeterminado, conforme autorizado pelo § 1º, do art. 4º da Lei 
Complementar nº 140, de 2011, e pelo art. 5º, caput, do Decreto nº 46 
.937, de 2016. Fica rescindido o Convênio nº 1500.01.0047226/2019-
15, firmado em 29 de outubro de 2020, para delegação das atividades 
licenciatórias e autorizativas de competência exclusiva do Estado 
delegadas ao município. Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2026. 
Documento assinado eletronicamente por: (a) José Damato Neto, 
Prefeito Municipal de Ubá, em 16/01/2026. (b) Lyssandro Norton 
Siqueira, Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em 04/02/2026 (c) Edson de Resende Castro, Presidente 
da FEAM, em 26/01/2026. (d) Letícia Capistrano Campos, Diretora 
Geral do IEF, em 02/02/2026.

8 cm -06 2177178 - 1

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E ADMINISTRATIVA nº 2090.01.0001966/2025-39

que entre si celebram a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, a Fundação Estadual do 
Meio Ambiente – FEAM, o Instituto Estadual de Florestas - IEF e o 
Município de Ponte Nova/MG. Objeto: Este convênio tem por objeto 
estabelecer a cooperação técnica e administrativa entre as partes, 
visando especialmente à delegação ao MUNICÍPIO, nos seus limites 
territoriais, das ações administrativas referentes: a) ao licenciamento, 
controle e fiscalização ambiental de atividades e empreendimentos 
efetiva ou potencialmente poluidores classificados de 1 a 4, de 
acordo com o Anexo Único da Deliberação Normativa COPAM 
nº 217, de 2017; b) à supressão de vegetação nativa, de florestas e 
formações sucessoras, e demais intervenções ambientais, em imóveis 
rurais, desvinculadas do licenciamento municipal; c) às intervenções 
ambientais passíveis de autorização pelo órgão ambiental estadual, 
que impliquem na supressão e exploração da vegetação nativa, não 
previstas na Lei Complementar nº 140/2011; d) ao manejo de fauna 
silvestre nas modalidades de inventário, monitoramento, resgate e 
destinação; e e) à análise e validação do Cadastro Ambiental Rural – 
CAR dos imóveis rurais relacionados às intervenções ambientais ou 
licenciamento ambiental de competência do município, a partir da 
vigência deste convênio. Vigência: O presente convênio é firmado com 
prazo indeterminado, conforme autorizado pelo § 1º, do art. 4º da Lei 

Complementar nº 140, de 2011, e pelo art. 5º, caput, do Decreto nº 46 
.937, de 2016. Fica rescindido o Convênio nº1370.01.0022398/2020-
31, firmado em 20 de março de 2021, para delegação das atividades 
licenciatórias e autorizativas de competência exclusiva do Estado 
delegadas ao município. Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2026. 
Documento assinado eletronicamente por: (a) Milton Teodoro Irias 
Junior, Prefeito Municipal de Ponte Nova, em 21/01/2026. (b) 
Lyssandro Norton Siqueira, Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, em 04/02/2026 (c) Edson de Resende 
Castro, Presidente da FEAM, em 28/01/2026. (d) Letícia Capistrano 
Campos, Diretora Geral do IEF, em 05/02/2026.

8 cm -06 2177184 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

EDITAL SEPLAG/SEE Nº 01/2025 – EXTRATO 
RESULTADO DEFINITIVO

PROVA DISCURSIVA E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, a 
Secretaria de Estado de Educação – SEE e a CONSULPLAN, 
responsável pela organização e coordenação do Concurso Público 
regido pelo Edital SEPLAG/SEE 01/2025, no uso de suas atribuições, 
torna(m) público, a partir de 09 de fevereiro de 2026, o Resultado 
Definitivo da Prova Discursiva e da Avaliação de Títulos do Concurso 
Público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 01/2025, nos termos a 
seguir:
1. RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
1.1. Divulga-se o Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos, nos 
termos do Edital SEPLAG/SEE nº01/2025. A listagem completa, em 
ordem alfabética por cargo, e demais informações estão disponíveis no 
site: www.consulplan.net.
1.2. Os candidatos que interpuseram recursos acerca do resultado 
preliminar poderão verificar a análise dosargumentos recursais por 
meio de consulta individualizada no site da banca.
2. RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA
2.1 Divulga-se o Resultado Definitivo da Prova Discursiva, nos termos 
do Edital SEPLAG/SEE nº 01/2025. A listagem completa, em ordem 
alfabética por cargo, e demais informações estão disponíveis no site: 
www.consulplan.net.
2.2 Os candidatos que interpuseram recursos acerca do resultado 
preliminar poderão verificar a análise dosargumentos recursais por 
meio de consulta individualizada no site da banca.

Rossieli Soares da Silva
Secretário de Estado de Educação

Silvia Caroline Listgarten Dias
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

7 cm -06 2177301 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão comunica que 
realizará o Leilão nº 3/2026, por meio do Portal de Compras MG 
– Portal de Compras do Estado de Minas Gerais, que poderá ser 
acessado pelo site https://compras.mg.gov.br/, de lotes de VEÍCULOS 
OFICIAIS E MATERIAIS DIVERSOS, provenientes dos órgãos e 
entidades do Estado de Minas Gerais. A sessão pública de lances será 
iniciada no dia 10 de março de 2026, às 09:00. Por sua vez, a abertura 
do período para realização das propostas iniciais fechadas se dará a 
partir do dia 12 de fevereiro de 2026, com encerramento no momento 
da abertura da sessão de lances. A visitação dos lotes poderá ser feita 
nos termos da CLÁUSULA TERCEIRA do Edital de Leilão, disponível 
a partir da abertura para propostas iniciais fechadas nos sites https://
compras.mg.gov.br/ e www.mg.gov.br/planejamento/pagina/gestao-
governamental/logistica-e-patrimonio/leiloes. Mais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (31) 3916-9870 ou pelo e-mail 
comissao.alienacao@planejamento.mg.gov.br. 

Camila Lima Viana 
Superintendente Central de Logística

Subsecretaria de Logística e Patrimônio
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG/MG

5 cm -06 2177395 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº341/2025 
Tipo: Menor Preço. O Estado de Minas Gerais, por intermédio 
da Subsecretaria de Compras Públicas da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão – SEPLAG/MG, comunica que realizará 
a licitação que tem por objeto o Registro de preços para eventual 
compra de EQUIPAMENTOS MÉDICOS, conforme especificações 
e condições constantes no edital e seus anexos. A sessão do pregão 
iniciará no dia 25/02/2026, às 09h00min, no site www.compras.
mg.gov.br. Mais informações: comprascentrais@planejamento.mg.gov.
br. BH/MG 04/02/2026. 

Ana Luiza Camargo Hirle 
Subsecretária de Compras Públicas – SEPLAG-MG.

3 cm -04 2175868 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602072847382761.
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